
EXMO (A). SR (A). DR(A). JUIZ (ÍZA) FEDERAL DA ___  VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE  ___



O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo(a) Procurador(a) da República signatário(a), no cumprimento de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, arts. 5º, inciso III, alínea “b” e 6º, inciso VII, alínea “b”, da Lei Complementar n.º 75/93, arts. 1º, inciso VIII, e 5º, inciso I, da Lei n.º 7.347/85, vem ajuizar a presente


AÇÃO CIVIL PÚBLICA 


em face do

MUNICÍPIO DE____,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ___, com sede na ____, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.


1. Do objeto da ação


A presente ação busca obter provimento jurisdicional que imponha ao Município de xxx a obrigação de ressarcir ao erário federal o valor repassado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação, no âmbito do programa Proinfância, para a construção da unidade de educação infantil tipo xxx, localizada na xxx . 


2. Da competência da Justiça Federal 


A competência da Justiça Federal para o julgamento da presente ação fundamenta-se no art. 109, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil1, tendo em vista que a verba a ser ressarcida pelo Município de xxx foi repassada pelo FNDE, autarquia criada pela Lei nº 5.537/68 e vinculada ao Ministério da Educação. 

Além disso, é atribuição do FNDE receber e analisar a prestação de contas dos recursos transferidos, do ponto de vista da execução físico-financeira, nos termos do artigo 5º, inciso I, alínea “j” da Resolução/CD/FNDE nº 25, de 14 de junho de 2013, despontando o interesse da União. 

Nessa linha, a jurisprudência: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E ESTADUAL. MALVERSAÇÃO DE VERBAS DESTINADAS A EDUCAÇÃO ORIUNDAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE. SÚMULA 208/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. Nos termos da jurisprudência deste Sodalício, a má utilização de valores repassados ao município oriundos do FNDE desponta o interesse da união, ante a necessidade de prestação de contas a órgão federal. Incidência da Súmula n. 208/STJ.
2. Na hipótese, verifica-se que as condutas em apuração, de fato, relacionam-se à aplicação de recursos advindos do PNAE/FNDE, já que parte do contrato terceirizado, que diz respeito ao pagamento dos alimentos a serem utilizados na preparação da merenda escolar, são pagos com verbas oriundas do mencionado programa, circunstância que atrai o interesse da União, responsável pela política nacional de desenvolvimento da educação, com a fiscalização do Tribunal de Contas da União, deslocando a competência do julgamento da causa para a Justiça Federal.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 3ª Vara Federal Criminal do Estado de São Paulo/SP.
(CC 144.750/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe 22/02/2019) (grifou-se).


Ademais, é indubitável a atribuição do Ministério Público Federal para propor a presente ação, nos termos do art. 109, inciso I, da CRFB. Nesses casos, consoante estabelece a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise desloca-se para a legitimidade ativa do MPF: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DISSÍDIO NOTÓRIO. 
1. Os arts. 8º, inc. III e art. 26, § 3º da Lei n. 6.385/1976, arts. 10, IX e 11, VII, da Lei n. 4.595/1964; e art. 81, parágrafo único, inc. I, da Lei 8.078/1990, tidos por violados, não possuem aptidão suficiente para infirmar o fundamento central do acórdão recorrido - a competência para apreciação da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal - , o que atrai a incidência analógica da Súmula 284 do STF, do seguinte teor: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. 
2. A ação civil pública, como as demais, submete-se, quanto à competência, à regra estabelecida no art. 109, I, da Constituição, segundo a qual cabe aos juízes federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Assim, figurando como autor da ação o Ministério Público Federal, que é órgão da União, a competência para a causa é da Justiça Federal.
 3. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte provido para determinar o prosseguimento do julgamento da presente ação civil pública na Justiça Federal (STJ - RESP n. 1.283.737/DF, 4ª T., Rel. Min. Luis Felipe Salomao, julgado em 22/10/2013, publicado em 25/03/2014, grifou-se);

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Nos termos do inciso I do art. 109 da CRFB/88, a competência cível da Justiça Federal define-se pela natureza das pessoas envolvidas no processo – rationae personae –, sendo desnecessário perquirir a natureza da causa (análise do pedido ou causa de pedir), excepcionando-se apenas as causas de falência, de acidente do trabalho e as sujeitas às Justiças Eleitoral e do Trabalho. 2. In casu, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública pleiteando o recolhimento de contribuição previdenciária, especificamente a contribuição destinada ao Plano de Assistência Social (PAS). Segundo mandamento constitucional, o fato de a demanda ter sido ajuizada pelo Parquet Federal, por si só, determina a competência da Justiça Federal. 3. 'Em ação proposta pelo Ministério Público Federal, órgão da União, somente a Justiça Federal está constitucionalmente habilitada a proferir sentença que vincule tal órgão, ainda que seja sentença negando a sua legitimação ativa' (CC 40534/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 17.05.04). 4. Agravo regimental não provido.” (Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, Agravo Regimental no Conflito de Competência nº 107.638/SP, Relator Ministro Castro Meira, J. 28/03/2012, DJe 20/04/2012, grifou-se). 

Assim, resta demonstrada a competência da Justiça Federal. 


3. Da legitimidade ativa 


A legitimidade ativa do MPF para a propositura da presente ação fundamenta-se nos arts. 127, caput, 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), que dispõe:

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
(…)
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; (…) 

Fundamenta-se, ainda, nos arts. 5º, inciso III, alínea “b” e 6º, inciso VII, alínea “b”  da Lei Complementar 75/932.


4. Da legitimidade passiva


O Município de xxx celebrou com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação o Termo de Compromisso PAC xxx, o qual tinha por objeto a construção de uma unidade de educação infantil Tipo xxx.

No dia xxx, o FNDE repassou ao Município a primeira parcela dos recursos, correspondente a XX%  da obra, no entanto, decorrido mais de xxx anos , o ente não iniciou a sua execução.

Assim, considerando que o Município não cumpriu com as suas obrigações e não executou a obra pactuada no Termo de Compromisso PAC xxx, resta caracterizada a sua obrigação de ressarcimento integral do valor repassado pela autarquia federal.  


5. Dos fatos apurados no inquérito civil nº 


O inquérito civil nº xxx foi instaurado para apurar a completa execução das obras pactuadas pelo Município de xxxxxxxxxxxxxx no âmbito do Programa PROINFÂNCIA, bem como o efetivo funcionamento das respectivas unidades escolares.

No dia xxx o Município de xxx firmou o Termo de Compromisso PAC xxx com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o qual tinha o objetivo de construir uma unidade escolar de educação infantil tipo xxx, situada na xxx. 

O valor estipulado para a execução da obra foi de xxx e, no dia xxx, o FNDE repassou ao Município o valor de xxx, correspondente a XX% do total pactuado (fls x). 

No dia xxx, o MPF realizou diligência no local e verificou, porém, que inexistiam sinais físicos da existência da obra (fls x).

Na sequência, o FNDE informou que, mesmo diante da não execução da obra, o ente municipal não havia efetuado a restituição do valor repassado (fls x). 

Em face disso, o MPF expediu ao Município de xxx a Recomendação nº xxx, buscando a devolução dos valores repassados pela autarquia federal. No entanto, até o momento, a Recomendação não foi atendida. 

Assim, esgotadas as tentativas de resolução extrajudicial, só restou a via judicial como o meio adequado para a busca da regularização da situação aqui exposta. 


6. Dos fundamentos jurídicos 


O direito à educação, encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º da CRFB), representa condição inafastável para a concretização dos fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos termos definidos nos art. 1º e art. 3º da CRFB, sobretudo da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na promoção do bem de todos.

Visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, constitui dever do Estado garantir educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 anos de idade (arts. 205 e 208, IV, da CRFB). 

 Os sistemas de ensino serão organizados em regime de colaboração entre todos os entes da federação, no âmbito do qual compete à União legislar sobre normas gerais e exercer função redistributiva e supletiva, visando à garantia da equalização de oportunidades educacionais e do padrão mínimo de qualidade do ensino, mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (art. 211 c/c art. 24, inciso IX, § 1º, da CRFB). 

A efetiva garantia do direito à educação pressupõe que seja assegurada igualdade de condições de acesso e permanência do educando na escola, consoante o disposto no artigo 206, I, da CRFB, o que exige que os estabelecimentos da rede pública de ensino ofereçam à comunidade escolar infraestrutura segura e adequada às necessidades educacionais. 

Nesse contexto, em 24 de abril de 2007, a Resolução/CD/FNDE nº 6 instituiu o Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação Infantil – PROINFÂNCIA, o qual atua sob dois eixos principais, indispensáveis à melhoria da qualidade da educação: a) construção de creches e pré-escolas, por meio de assistência técnica e financeira do FNDE, com projetos padronizados que são fornecidos pela autarquia ou projetos próprios elaborados pelos proponentes; e b) aquisição de mobiliário e equipamentos adequados ao funcionamento da rede física escolar da educação infantil, tais como mesas, cadeiras, berços, geladeiras, fogões e bebedouros.

Na sequência, em 14 de junho de 2013, publicou a Resolução nº 25, que estabeleceu os critérios de transferência automática de recursos a municípios e ao Distrito Federal, a título de apoio financeiro, para construção de unidades de educação infantil – Proinfância, com utilização de Metodologias Inovadoras. 

Tal Resolução estabeleceu ser obrigação dos Municípios:

Art. 5º. Aos agentes cabem as seguintes responsabilidades: 
(…)
III. aos municípios e ao Distrito Federal: 
a. executar os recursos financeiros recebidos do FNDE/MEC, de acordo com os projetos executivos fornecidos, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos no contrato firmado com a empresa responsável pela execução, conforme Registro de Preços Nacional realizado pelo FNDE;
b. utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto firmado no Termo de Compromisso e dentro do prazo estabelecido pelo FNDE; 
(…)
q. prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, de acordo com capítulo IV desta resolução e demais normas aplicáveis; 

 Os recursos seriam transferidos em parcelas, após aceitação do Termo de Compromisso, de acordo com a execução da obra, sendo a primeira no montante de 25% do valor pactuado, e eles seriam repassados obedecendo ao andamento de cada construção (artigo 10 da Resolução/CD/FNDE nº 25/2013).

Enquanto não utilizados, os recursos transferidos deveriam ser obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente para essa finalidade, quando a previsão do seu uso foi igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação de mercado aberta, lastreada em títulos da dívida pública federal, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês (artigo 13, §5, da Resolução/CD/FNDE nº 25/2013). 

[bookmark: _GoBack]No caso dos autos, verifica-se que a primeira parcela foi repassada ao Município de pelo FNDE no dia XXX e, até o presente momento, a obra não foi iniciada. 

Além disso, o Município informou que não há previsão para a execução da unidade escolar de educação infantil e não apresentou justificativa plausível para isso. 

Assim, necessária a aplicação das sanções definidas pelo descumprimento das obrigações por parte do Município. 

Nesse passo, na hipótese de não execução do termo de compromisso aceito, a Resolução/CD/FNDE nº 25/2013 estabelece que os Municípios deverão efetuar a devolução dos valores nos termos do artigo 16: 

Art. 16. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis e da obrigação de reparar os danos porventura existentes em razão do não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Resolução, os municípios e o Distrito Federal deverão devolver ao FNDE os valores relativos a:
I. a não-execução de parte ou de todo o objeto do termo de compromisso aceito; II. a omissão da prestação de contas, no prazo exigido; III. a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo de compromisso; e
IV. a ocorrência de eventuais irregularidades que caracterizem prejuízo ao erário. §1º. As devoluções referidas no caput deverão ser atualizadas monetariamente pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos, conforme estabelece o §1° do art. 6° da Lei n° 11.578/2007. §2º. A suficiência dos valores devolvidos para a suspensão da inadimplência será avaliada com base na Taxa SELIC divulgada até a data em que foi realizado o recolhimento e a quitação se dará com a suficiência do valor recolhido com base na taxa do mês de recolhimento.
§3º. Transcorrido o prazo de quinze dias da publicação da nova taxa sem a efetiva quitação do débito, será registrada a inadimplência sem prévia notificação ao responsável. 

Os Municípios, ademais, deverão restituir ao FNDE os saldos provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas (art. 17 da Resolução/CD/FNDE nº 25/2013) e a devolução deverá ser efetuada mediante utilização de Guia de Recolhimento da União (art. 18, caput, da Resolução/CD/FNDE nº 25/2013).

Nesse diapasão, o MPF expediu a Recomendação nº xxx, objetivando, justamente, o ressarcimento dos valores. Todavia, o ente municipal não acatou os seus termos e a devolução dos recursos ao FNDE permanece pendente. 

Diante disso, considerando a não execução da obra, a ausência de justificativa plausível para o descumprimento das obrigações pactuadas e o não atendimento à Recomendação expedida pelo MPF, não resta alternativa senão a imposição da obrigação da devolução integral dos recursos repassados pelo FNDE, acrescidos de juros e atualização monetária.



7. Dos pedidos 



Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer: 

a) que o Município de xxx efetue o ressarcimento ao FNDE do valor integral repassado no âmbito do Proinfância, acrescido de juros e correção monetária, mediante utilização de Guia de Recolhimento da União; 
b) a intimação da União, a fim de que se manifeste sobre o interesse de integrar o polo ativo da presente ação (art. 5º, § 2º, da Lei nº 7.347/85);
c) a produção de todas as provas admitidas;
d) a citação do réu para conhecimento da demanda, apresentação da defesa e para a realização da audiência de composição prevista no artigo 334, caput, do Código de Processo Civil.

Atribui-se à causa o valor de xxx. 
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